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1 Pinça Foerster curva 18cm
1 Pinça Foerster reta 18cm
4 Pinças Halsted-Mosquito curvas 12cm
4 Pinças Halsted-Mosquito retas 12cm
4 Pinças Kelly curvas 14cm
4 Pinças Kelly retas 14cm
4 Pinças Kocher retas 14cm
2 Pinça Rochester-Pean reta 18cm
1 Porta-agulha 12cm c/ widia
1 Porta-agulha Mayo-Hegar 14cm
1 Porta-agulha mayo-Hegar 18cm
1 Tesoura cirúrgica curva 17cm
1 Tesoura Metzenbaum curva 18cm

CAIXA DE HERNIORRAFIA Nº 01
COR: LISTRAS AZUL E BRANCO X VERMELHO
Nº DESCRIÇÃO
2 Afastadores Farabeuf 15cm adulto
2 Afastadores Farabeuf 17cm grande
1 Cabo de bisturi nº 4
1 Caixa inox perfurada 42 x 28 x 12cm
1 Cuba redonda
1 Pinça Adson c/ dente 12cm
1 Pinça Adson s/ dente 12cm
4 Pinças Allis 15cm
1 Pinça Cheron
5 Pinças de campo Backhaus 13cm
1 Pinça de dissecção Anatômica 18cm
1 Pinça de dissecção Anatômica 20cm
1 Pinça de dissecção Dente-de-rato 18cm
1 Pinça de dissecção Dente-de-rato 20cm
2 Pinças Kelly curvas 14cm
2 Pinças Kelly retas 14cm
2 Pinças Kelly retas 16cm
2 Pinças Pennington 19cm
1 Pinça Mixter 19cm
2 Pinças Mixter delicadas 20cm
1 Porta-agulha Mayo-Hegar 18cm
1 Tesoura Metzenbaum reta 20cm
1 Tesoura Metzenbaum curva 20cm

CAIXA DE HERNIORRAFIA Nº 02
COR: LISTRAS AZUL E BRANCO X VERDE
Nº DESCRIÇÃO
2 Afastadores Farabeuf 15cm adulto
2 Afastadores Farabeuf 17cm grande
1 Cabo de bisturi nº 4
1 Caixa inox perfurada 42 x 28 x 12cm
1 Cuba redonda
1 Pinça Adson c/ dente 12cm
1 Pinça Adson s/ dente 12cm
4 Pinças Allis 15cm
1 Pinça Cheron
5 Pinças de campo Backhaus 13cm
1 Pinça de dissecção Anatômica 18cm
1 Pinça de dissecção Anatômica 20cm
1 Pinça de dissecção Dente-de-rato 18cm
1 Pinça de dissecção Dente-de-rato 20cm
2 Pinças Kelly curvas 14cm
2 Pinças Kelly retas 14cm
2 Pinças Kelly retas 16cm
2 Pinças Pennington 19cm
1 Pinça Mixter 19cm
1 Pinça Mixter delicada 20cm
1 Porta-agulha Mayo-Hegar 18cm
1 Tesoura Metzenbaum reta 20cm
1 Tesoura Metzenbaum curva 20cm

CAIXA DE DRENAGEM TORÁCICA Nº 01
COR: PRETO X LILÁS
Nº DESCRIÇÃO
1 Cabo de bisturi nº 3
1 Caixa inox perfurada
2 Pinças Allis 15cm
2 Pinças Crile curvas 14cm
2 Pinças Crile retas 14cm
4 Pinças de campo Backhaus 10cm
1 Pinça de dissecção Anatômica 16cm
1 Pinça de dissecção Dente-de-rato 16cm
2 Pinças Halsted-Mosquito curvas 12cm
1 Pinça Halsted-Mosquito retas 12cm
1 Porta-agulha Mayo-Hegar 16cm
1 Tesoura Mayo-Stille curva 15cm
1 Tesoura Metzenbaum 15cm
20 
PÇS. TOTAL

CAIXA DE DRENAGEM TORÁCICA Nº 02
COR: PRETO X BRANCO
Nº DESCRIÇÃO

1 Cabo de bisturi nº 3
1 Caixa inox perfurada
2 Pinças Allis 15cm
2 Pinças Crile curvas 14cm
2 Pinças Crile retas 14cm
4 Pinças de campo Backhaus 10cm
1 Pinça de dissecção Anatômica 16cm
2 Pinças Halsted-Mosquito curvas 12cm
2 Pinça Halsted-Mosquito retas 12cm
1 Pinça Pean-Murphy 16cm
1 Porta-agulha Mayo-Hegar 16cm
1 Tesoura Mayo-Stille curva 15cm
1 Tesoura Metzenbaum 15cm
21 
PÇS. TOTAL

CAIXA DE DRENAGEM TORÁCICA Nº 03
COR: PRETO X BRANCO
Nº DESCRIÇÃO
1 Cabo de bisturi nº 3
1 Caixa inox perfurada
2 Pinças Allis 15cm
2 Pinças Crile curvas 14cm
2 Pinças Crile retas 14cm
4 Pinças de campo Backhaus 10cm
1 Pinça de dissecção Dente-de-rato 16cm
1 Pinça de dissecção Anatômica 16cm
2 Pinças Halsted-Mosquito curvas 12cm
2 Pinça Halsted-Mosquito retas 12cm
1 Pinça Pean-Murphy 16cm
1 Porta-agulha Mayo-Hegar 16cm
1 Tesoura Mayo-Stille reta 15cm
1 Tesoura Metzenbaum curva 15cm

D E C R E T O Nº 120, DE 28 DE JUNHO DE 2011 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 265865

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em 
favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, 
crédito suplementar por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 
6.759.435,54 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.	  
 O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição 
Estadual, combinando com o art. 6º, inciso II alínea “a” da lei 
Orçamentária n° 7.493, de 28 de dezembro de 2010;	  
D E C R E T A :	  	   
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar 
no valor de R$ 6.759.435,54 (Seis Milhões, Setecentos e 
Cinquenta e Nove Mil, Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e 
Cinquenta e Quatro Centavos), para atender à programação 
abaixo:	 
 R$ 	  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

151011339211814206 - SECULT 0106 445052 600.000,00

161011236112554963 - SEDUC 0102 339039 302.717,00

161011236212556217 - SEDUC 0102 335041 500.000,00

161011236212556217 - SEDUC 0102 339039 874.958,48

161011236512554962 - SEDUC 0102 339030 2.700,00

161011236512554962 - SEDUC 0102 339039 22.500,00

161011236612556215 - SEDUC 0102 339092 300.000,00

171010412201254535 - SEFA 0101 339005 54.000,00

171010412201254535 - SEFA 0101 339008 1.442.600,00

171010433112016004 - SEFA 0101 339046 334.000,00

231011133412304830 - SETER 0106 449052 175.000,00

281010412212334865 - NGPR 0131 449052 469.730,06

472011312201254535 - FCG 0101 319004 100.000,00

472011312201254535 - FCG 0101 319011 120.000,00

472011339211816200 - FCG 0101 339033 15.000,00

472011339211816200 - FCG 0101 339036 120.000,00

472011339211816200 - FCG 0101 339039 105.000,00

492011339211794950 - FCV 0101 449039 66.000,00

492011339211812580 - FCV 0101 449052 155.000,00

562012112201254534 - ITERPA 0146 339037 40.000,00

702012212201254534 - CDI 0261 449052 170.000,00

742011236412584995 - UEPA 0102 449052 173.819,00

822011339211812578 - IAP 0101 339036 40.000,00

901011012812214779 - FES 0103 339014 36.000,00

901011012812214779 - FES 0103 339030 34.000,00

901011012812214779 - FES 0103 339033 22.000,00

901011012812214779 - FES 0103 339036 8.000,00

901011012812214779 - FES 0103 339039 108.000,00

901011012812214779 - FES 0103 339047 2.811,00

901011012812214779 - FES 0103 449052 15.600,00

922012012201254534 - ADEPARÁ 0101 339039 350.000,00

  TOTAL 6.759.435,54
 	  	  	  	  	  	  	
 	  	  	  	  	  
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido 
no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) 
abaixo discriminada(s):	
R$	  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339211794950 - SECULT 0106 335041 400.000,00

151011339211794950 - SECULT 0106 339014 70.000,00

151011339211794950 - SECULT 0106 339033 60.000,00

151011339211794950 - SECULT 0106 339047 70.000,00

161011212212821955 - SEDUC 0102 449051 25.200,00

161011212212821956 - SEDUC 0102 449039 955.985,48

161011212212821957 - SEDUC 0102 449051 1.021.690,00

171010412911912647 - SEFA 0101 335093 1.830.600,00

171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 350.000,00

231011133112304832 - SETER 0106 339039 175.000,00

281010454112331581 - NGPR 0131 449052 469.730,06

341011133412306132 - FDE 0101 459066 155.000,00

472011336412584275 - FCG 0101 339018 50.000,00

472011336412584275 - FCG 0101 339030 10.000,00

472011336412584275 - FCG 0101 339033 10.000,00

472011336412584275 - FCG 0101 339036 10.000,00

472011336412584275 - FCG 0101 339039 40.000,00

472011336412584275 - FCG 0101 339047 25.000,00

472011339111792570 - FCG 0101 339014 10.000,00

472011339111792570 - FCG 0101 339033 15.000,00

472011339211794950 - FCG 0101 339030 10.000,00

472011339211794950 - FCG 0101 339036 15.000,00

472011339211794950 - FCG 0101 339039 35.000,00

472011339211812580 - FCG 0101 335039 230.000,00

492011312812014098 - FCV 0101 339036 11.000,00

492011339211816198 - FCV 0101 339030 5.000,00

492011339211816198 - FCV 0101 339036 15.000,00

492011339212602584 - FCV 0101 339036 35.000,00

562012112201254668 - ITERPA 0146 339030 40.000,00

702012266112591959 - CDI 0261 339036 10.000,00

702012266112591959 - CDI 0261 339093 50.000,00

702012269112596143 - CDI 0261 339035 10.000,00

702012269112596143 - CDI 0261 339036 100.000,00

742011236412581952 - UEPA 0102 449051 173.819,00

822011312812014098 - IAP 0101 339039 40.000,00


